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PROCESSO DE DTSPENSA DE LICITAÇAON" 024t2022

Ianr atenção à deterrninação da Sra. RUANA PRISCILA SPINDOLA MEl.o

IRINI),,\DE. Secretária Nlunicipal de Saúde. esta Procuradoria, no uso de suas

atribuiçircs lc'gais. rccebeu os aulos do processo Administrativo n' 001.0010258/2022 dc

I)ispensa de l.icitação N" 024/2022 e prcviamente cuidou de avaliar sua organização

fbrnral. concluindo pelo correto trânlite entre os setores competentes da municipalidadc.

passando enlão a avaliar o rnórito do inleresse administrativo.

Constata-se a neccssi<lade de convocação de Í'ornecedores (>essoas juridicas c

pessoas 1)sicas) para apresentarem proposlas para o fomecimento aquisição parcelada dc

tecido para conÍ'ecção lençol hospitalar 100% algodão de uso hospitalar para atender as

ncccssidadcs da Secretaria de Saúde deste Município. conforme descrições expedidas

pela Sccrctaria Municipal de Saúde dc Piracuruca-Pl.

Uma vez que a Secretária Municipal de Saúde, e que o Secretário Municipal de

Adrninistraçfui c Finanças atestou Ír viabilidade da contratação. tendo em vista a

existência de saldo orçamentário bastante para tal, não há nada que considerar aceroa

desse nr ister.

DA FLIN DAMENTAÇAO .IURIDICA

Sabe-se que o processo de seleção e conftatação de bens, produtos e servigos à

nrr-rnicipalidade deve obedecer aos ditames da Lei Federal n'8.666193, e que dentre as

modalidades cstabelecidas por essa [,ei encontram-se: "carta-convite. tomada de preços.

prcgão c concorrência", modalidades essas que são efetivadas com um procedimento

básico ob_ictivo-finalíslico inarredável" de duração média de alguns dias.

No entanto. para como o ora disciplinado, a própria Lei das Licitações

(8 66(r/93) em seu aíigo 24. tÍ'dz as soluções mais apropriadas ao presente interesse tla

adnrinistração. qual se.la. a contratação direta por dispensa de licitação. Assim o gestor

poderá rcsolver os problemas mais imediatos e urgentes da municipalidade. porém não

estará livre dos protocolos legais que integram o ato. pois tais formalidades visam à

garantia da integridade de documenlos que poderiam ser extraviados ou danificados e.

tambérn. para registrar a sequência dos atos do procedimento.
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Árl. 21. L dispensável a licitação:

Ontissis

II - para outros serviÇos e compras de valor até 1096 (de:

por cenlo) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do

arlig() dnleríor e para alienações, nos casos prerislo.\

nestu Lci, tlestle que não se refiram a parcelus de unt

mcsmo sarviço. compra ou alienaç'ão tle maior vulto qu,,

prtssu .ter reolizoda de uma só vez:

Da dicgão do artigo 24 alhures descrito, subtraem-se elementos essenciais à

dispcnsa dc contratação: a) necessidade de convocação de fomecedores (pessoas

.iuridica e pessoas tisicas) para apresentarem propostas para o Íbmecimento aquisição

parcelada dc lecido para conteeção lençol hospitalar l00o/o algodão de uso hospitalar

para aÍendcr as necessidades da Secretaria de Saúde deste Município, conforme

descrições expedidas pela Secretaria Municipal de Saúde de Piracuruca-Pl; b) razão da

esctllha do lomecedor ou executante; c) justificativa do preço; e d) avaliação prévia

f-eita pelo solicitante.

Por todo o exposto, essa Procuradoria opina ser cabível à satisfação dos

interesses nromentâneos da administração a dispensa de licitação, fundamentada no

inciso II do oaput do art. 24 da lei no 8.666.

llsteéoparecer,s.mj.

Piracuruca - PI, I 8 de novembro de 2022.

lr onalda Il meida Moraisc

Procuradora do Município de Piracuruca
OAB/PI:6702


